


























































































































































































 
Regulamenta a descentralização, execução e contro-
le dos recursos financeiros oriundos da Lei nº 9.615, 
de 1998, no âmbito do Comitê Brasileiro de Clubes 
e das entidades de prática desportiva a ela filiadas, 
conforme disposto no Decreto nº 7.984, de 2013 e 
dá outras providências.

 
Estabelece que possa ser deduzido do imposto de 
renda devido, apurado na declaração de ajuste anual 
pelas pessoas físicas (até 6%) ou em cada período 
de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica 
(até 1%) tributada com base no lucro real, os valo-
res despendidos a título de patrocínio ou doação, no 
apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 
previamente aprovados pela Secretaria Especial do 
Esporte.















FALTA RECEBER ESSAS PÁGINAS ATUALIZADAS




